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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2025

O presente manual visa orientar artesãos e entidades
representativas sobre a nova metodologia do Programa do
Artesanato Brasileiro (PAB) aplicada ao Edital nº 003/2025, que
seleciona participantes para a 25ª FENEARTE, a ser realizada em
julho de 2025, em Olinda/PE. A iniciativa é promovida pelo
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, por meio da Coordenação Nacional de
Artesanato Brasileiro - Programa Nacional do Artesanato
Brasileiro.



CRONOGRAMA

ABRIL/MAIO JUNHO JULHO

30/04 - Início das
Inscrições

30/05 - Encerramento
Inscrições

03/06 - Análise das Inscrições

10/06 - Lista Provisória
11 e 12/06 - Recurso
13/06 - Análise recursos
13 a 16/06 - Contrarrazões
17/06 - Análise Contrarrazões
17/06 - Lista Definitiva
18/06 - Reunião Preparatória

09 à 20/07 -
Período do evento04 a 09/06 - Análise do PAB



QUEM PODE
PARTICIPAR

Artesãos:
Maiores de 18 anos;
Cadastrados no SICAB, com a Carteira Nacional
dentro do prazo de validade
Tenha disponibilidade para viajar

Entidades Representativas (Associações e Cooperativas):
Legalmente Constituídas;
Cadastrados no SICAB, com a Ata dentro do prazo de
validade
Tenha disponibilidade para enviar um representante
para viajar e realizar a comercialização durante o
evento
Indicar os artesãos vinculados à entidade e seus
respectivos portfólios

Grupos de Produção Artesanal:
Cadastrados no SICAB, com a Ata dentro do prazo de
validade
Tenha disponibilidade para enviar um representante
para viajar e realizar a comercialização durante o
evento
Indicar os artesãos vinculados à entidade e seus
respectivos portfólios



É VEDADO A
PARTICIPAÇÃO

NÃO PODERÃO SER BENEFICIÁRIOS DO APOIO:

Pessoa Física: Servidores (as), colaboradores (as), terceirizados (as),
estagiários (as) e prestadores (as) de serviço relacionados (as) ao
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, a SEMIPI ou instituições vinculadas a Secretaria.

Pessoa Jurídica: Aquelas que possuam dentre os seus dirigentes
membros do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério
Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo cônjuge ou
companheiro (a) ou parente em linha direta, colateral ou por afinidade
até o 2°  grau.

Órgão e entidades públicas: Candidato (a) em débito com prestação de
contas de apoio do Ministério do Empreendorismo, da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte ou em débito de prestação de contas
com a Secretaria de Estado da Fazenda

ITEM 06 DO EDITAL 



DAS INSCRIÇÕES

ARTESÃO INDIVIDUAL E/OU MESTRE ARTESÃO:

Formulário de Inscrição (Anexo I, do Edital);
Cópia de documento oficial (frente e verso, quando necessário);
Cópia da Carteira Nacional de Artesão, dentro da validade;
Comprovante de endereço recente (último mês);
Portfólio contendo: Breve Histórico do Artesão e/ou Mestre Artesão, Fotos das produções
artesanais que pretende comercializar (diferentes ângulos, boa resolução), Foto do material de
comercialização (embalagens, etiquetas e maquineta de cartão).
Cópia de Certificados de capacitação (Vale como pontuação nos critérios de avaliação);
Anexos III, VII e XI, preenchidos e devidamente assinados

obs.: A produção a ser comercializada deverá ter relação com o cadastro do artesão no SICAB



DAS INSCRIÇÕES

ENTIDADES REPRESENTATIVAS (Associações e/ou Cooperativas):

Formulário de Inscrição (Anexo II, do Edital);
Cópia de comprovante de registro no SICAB (frente e verso, quando necessário);
Cópia da Ata de Constituição da Diretoria, dentro da validade;
Relação dos Artesãos vinculados à entidade que terão suas peças comercializadas no evento;
Portfólio contendo: Breve Histórico sobre a entidade, Fotos das produções artesanais (diferentes
ângulos, boa resolução), Foto do material de comercialização (embalagens, etiquetas e maquineta
de cartão).
Declaração ou Cópia de projetos de ações de impacto social (Vale como pontuação nos critérios
de avaliação);
Anexos IV, VI, VII e XI, preenchidos e devidamente assinados

obs.: A produção a ser comercializada deverá ter relação com o cadastro do artesão no SICAB



DAS INSCRIÇÕES

GRUPOS DE PRODUÇÃO ARTESANAL

Formulário de Inscrição (Anexo II, do Edital);
Cópia de comprovante de registro no SICAB (frente e verso, quando necessário);
Relação dos Artesãos vinculados à entidade que terão suas peças comercializadas no evento;
Portfólio contendo: Breve Histórico sobre a entidade, Fotos das produções artesanais (diferentes
ângulos, boa resolução), Foto do material de comercialização (embalagens, etiquetas e maquineta
de cartão).
Declaração ou Cópia de projetos de ações de impacto social (Vale como pontuação nos critérios
de avaliação);
Anexos V, VII e XI, preenchidos e devidamente assinados

obs.: A produção a ser comercializada deverá ter relação com o cadastro do artesão no SICAB

É VEDADA A INSCRIÇÃO EM MAIS DE UMA CATEGORIA



AS INSCRIÇÕES

PRESENCIALMENTE: Entrega de todos os documentos exigidos
no item do Edital em envelope lacrado na na sede da
Coordenação Estadual de Fomento ao Artesanato, localizado na
Rua Jacy Loureiro de Campos, S/N, Palácio das Araucárias - Centro
Cívico, Curitiba/PR, de segunda a sexta, das 08h às 17h.

POR E-MAIL: Envio de todos os documentos exigidos no item do
Edital para o endereço eletrônico: artesanato@semipi.pr.gov.br,
das 00h00 do dia 30/04 até as 23h59 do dia 30/05, descrito com
Assunto: Inscrição Edital n° 003/2025 e no corpo do e-mail
informar nome completo do interessado
(artesão/mestre/entidade ou grupo)



DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Tabela I - critérios de avaliação para mestre artesão
ou artesão individual
Tabela II - classificação de nota - mestre artesão ou
artesão individual
Tabela III - critérios de avaliação para entidades
representativas (Associações, Cooperativas ou Grupos
Produtivos)
Tabela IV - classificação de nota - entidades
representativas

Será eliminado automaticamente o candidato que não
obtiver no mínimo 40 pontos.



CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA MESTRE
ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL

TABELA I



TABELA II - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA
MESTRE ARTESÃO OU  ARTESÃO INDIVIDUAL



TABELA II - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA
MESTRE ARTESÃO OU  ARTESÃO INDIVIDUAL



CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA
ENTIDADES REPRESENTATIVAS

TABELA III



TABELA IV - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA
ENTIDADES REPRESENTATIVAS (ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS OU GRUPOS

PRODUTIVOS)



TABELA IV - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA
ENTIDADES REPRESENTATIVAS (ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS OU GRUPOS

PRODUTIVOS)



DO PROCESSO DE SELEÇÃO

1. REFERÊNCIA À CULTURA POPULAR
2. CRIATIVIDADE E ORIGINALIDADE
3. PORTFÓLIO APRESENTADO

Em caso de empate obterão melhor colocação quem tiver maior pontuação nos seguintes
quesitos, nesta ordem

Caso o selecionado confirma a participação e desista posteriormente, será
automaticamente vedada sua seleção no próximo edital para participação em feiras
apoiadas pelo pab

Os resultados de cada etapa da seleção serão publicados no Diário Oficial do Estado
do Paraná e/ou na página eletrônica da SEMIPI:
https://www.semipi.pr.gov.br/Pagina/Informes-e-Editais



DISPOSIÇÕES FINAIS
Os selecionados por meio deste Edital não poderão ocupar outros setores no 25º Feira de
Nacional de Negócios do Artesanato - FENEARTE, sob pena de desclassificação.
O período de montagem e desmontagem do estande seguirá o regulamento oficial do
evento.
O Termo de Compromisso (Anexos III, IV ou V), a Declaração de Cessão de Direito de Uso
de Imagem (Anexo VII) e o Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais -
LGPD (Anexo XI), devidamente preenchidos e assinados, deverão ser entregues no ato da
inscrição.
As peças devem estar embaladas e acondicionadas com material de proteção (contrachoque)
adequado à sua natureza, garantindo sua segurança durante o transporte e manuseio.
Todos os custos relacionados à produção, embalagem, acondicionamento, envio, impostos e
seguros das peças são de responsabilidade exclusiva do artesão ou da entidade
representativa selecionada.
A data e o período da feira poderão ser alterados ou cancelados pelo Programa do
Artesanato Brasileiro (PAB) ou pela organização do evento. Em caso de mudanças, os
participantes serão previamente comunicados.
As peças não comercializadas deverão ser recolhidas pelo artesão até o dia 30/06/2025,
conforme orientações logísticas fornecidas pela Coordenação Estadual.




